
ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO NO. 029/2020, TOMADA DE

PREçO N'003/2020 QUE ENTRE St

CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE E, DO OUTRO, A
EMPRESA JP FORT ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, NA FORMA

ABAIXO:

O lruilrcÍPlo DE RIACHUELO, doravante denominado apenas

CONTRATANTE, pessoa juridica de direito público de base terntorial autônoma, akavés da

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, órgão do Pocler Executivo Municipal, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85, localizada a Praça Getúlio Vargas, no 72 - Centro, em

Riachuelo - Sergipe, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, senhor Peterson Dantas

Araújo, e a empresa JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, doravante denominada

CONTRATADA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n0 13014144/0001-

49 com sede a Rua Deputado Zeca ?ereia, neste ato representada pela Sra, EDILENE DE

JESUS AMARAL adiante firmado, doravante denominada CONTRATADA tem justo e acertado c

presente Termo Aditivo alterando a Cláusula Quarta do Contrato C29/2020 celebrado em 09 de
julho de 2020, se fazem presentes, para o fim especial de celebrarem o presente inskumento.

nos termos da Legislação vigente e com base nas cláusulas abaixc ajustadas:

CLÁUSU LA I- DA FUNDAMENTACAO

O presente termo está em conformidade com art. ô5, combinado com o Art. 57, lnciso ll da Lei

8.666/93 e suas alterações que disciplina licitação e contrato na administração pÚblica.

CLAUSULA II - DO OBJETO

0 pÍesente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo previsto na Cláusula Quarta, do

Conkato n'029/2020 celebrado em 09!0712020 culo objeto destinou-se a Contratação de empresa

de engenharia pare pavimentaçâo em paralelepipedo das RUAS B, G. H e TREVO 0O POVOADO

PENHA e drenagem pluvial, no municipio de Riachuelo/Se.

CLÁUSULA iII - OA VIGÊNCA

O prazo de vigência deste termo será acl'escidc por mais '12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado por igual perÍodo, conforme legislação permittr. onde o intcio Ca sua vigência se dará

a partir de 09 de julho de 2022.

Parágrafo Segundo: Conr a prorrogação do prazo de vigência, o preço global da

contratação permanecerá o mesmo do contrato original,
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CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

As despesas oriundas deste termo correrão por conta da dotação orçamentária:
2104 - Secretaria t[unicipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente
PROJETO í5.541.0023.'10.l3 - Abertura, Recuperação dou Pavimentação de Ruas e Estradas
ELEiIENTo DE DESPESA 44.90.51.00.00 - Obras e lnstâlação
FONTE DE RECURSO 15í0 - Outras Transferências de Convênio de Contratos dê Repâssê da

União - R$493.454,86(quakocêntos e noventa e três mil quatrocêntos e cinquenta ê quatro reais e
oitenta e seis centavos); - Contrato de Repasse CAlXÀlliinistério das Cidades no 84847112017

assinâdo em 29/í2/2017 - R$ 493.100,00.

CLÁUSULA V - DISPOSIÇÔES FINAIS

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas implicita ou

explicilamente por este termo.

E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente Termo em duas üas de

igual teor e forma para um mesmo Íim legal, na presença das temunhas arroladas abaixo

Riachuelo, 0B de julho de 2022

PETERSON ARAÚJO
CONT TE

JP FORT ENGENHAR CONSULTORIA LTDA
Contratada
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